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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(00 SR. RUBENS BUENO) fs D t3 - p R. 

ASSUNTO: 

Ap~~~ P.L 
- !fo36 /9!.. 

Suprime dispositivo do artigo 19 da Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe 

sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INSS . 

~ 
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PROJETO DE LEI N9 1.278, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Suprime dispositivo do artigo 19 da Lei n9 6.367, de 19 

de outubro de 1976, que dispõe sobre o seguro de aciden­

tes do trabalho a cargo do INSS. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM); 

E DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA - ART.24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEl Eln 13 / 06 / 91 . 
(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Suprim€·~ dispositivo do <:\rt"fo 
1Q da LEi nQ 6.367, de 19 de ou­
tubro de 1976, Clue clisp~e sobre o 
seguro de acidentes do trabalho a 
c ar g o cI o I NSt;. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ri suprimido o § 29 cio art. 1º da Lei 

6 .. :367, de 19 de outubro de 1976, renumerado para parágrafo ~nico o 

Ad. 29 Esta lei entra em Ylgor na data de sua pu-

Art. 3º Reyogam-se as clisposi~~es em corlt rário. 

JUST I FICACÃO 

() , .. ">0 d .- t 10 j I~' '3'7/1 c ·;·/. , =_(.~t(::-_ 1:>1,. (·.)·· ·· oS r._.: .. o dr •.... (a ... (-;.1 no. \:l 1(;), qle <:J 

Jeto pretencle revogar, exclui ela cobertura securitária a cargo elo 

INSS, os titulares de firmas individuai s, diretores, sócios geren-

t· ,,~, c-
o '1:' • .:;. , ~,óc: i C)!:, sCll i elc\r i os, sóc i ClS cot i stas, sóc i os d€·~ i ndrlstlr i <:\5, 

como trabalhadores aut311(JmOS e empregados domésticos. 

Inspirou-se o legislador numa ortodoxia fechada, no 

pressuposto de que a legisla~âo acidentária deva at ingir exclusiya-­

me nte 05 empregaclClS ou assemelhado s . Mas c:omparClU, inadequadamen te , 

o tit u lar de uma grande firma individual ao proprietário de pequena 

I') 

i nel~ s t ria ou comérciCl modesto que, CClm POuqu{ssimos trabalhadore~ 
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est~ mais Exposto a riscos de acidentEs. no m(nimo, como 

empregado. sEndo. além do nlais. segurado da previdincia social. 

DeVE o INSS evitar marginal izar SEUS contribuintEs. 

no tocante 
, 
a cobertura de acidentes do trabalho. 

Acreditamos qUE tais distor~~Es dEvam ser (:orrigidas 

por nós. legisladores. 

i de se assinalar. finalmente. que este projeto foi. 

no ano de 1989. apresentado à Casa pelo entâo Deputado José L_uiz de 
c)' -; 
~ <:\ • 
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Deputad() RUBENS BUENO 
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GE R 20.01 .0050.6 - ( DEZ/a6) 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COM ISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 6.367 - DE 19 D E OUTUBRO D E 1976 

DISPõE SOBRE O SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 
A CARGO DO INPS E DÁ OUTRAS PROVlDtNCIAS 

Ar!. L o - O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos empre. 
~ados segurados do regime de previdência social da Lei número 3.807. de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânlca da l'revldência -Social), e legislação poste­
rior . é realizado pelo Instituto Nacional de Previdência Social (lNPS) . 

§ L° - Consideram-se também empregados, para os fins desta Lei o 
trabalhador temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que pr~sta 
)crviços a diversa s empresas, pertencendo ou não a sindicato. incJusive o es­
livador. o conferente e assemelhados, bem como o presidiário que exerce 
lrabalho remunerado . 

§ 2.
0 

- Esta Lei não se aplica ao titular de firma individual, ao diretor, 
,ócio-gerente. sócio solidário. sócio cotista e sócio-de-indústria de qualquer 
empresa, que não tenha a condição de empregado. nem ao trabalhador autÔ­
nomQ e ao empregado doméstico . 
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